
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 Diretoria-Geral 

 e-PAD:  11.337/2024. 
 Ref.:  Dispensa  Eletrônica  n.  04/2024.  Aquisição  de  materiais  de 

 consumo  odontológico  e  Equipamentos  de  Proteção  Individual 
 (EPIs). 

 Assunto:  Homologação.  Decisão. 

 Visto. 

 Considerando  a  Proposição  da  Secretaria  de  Licitações  e 
 Contratos  (Despacho  nº  DILCD/022/2024  -  doc.  n.  11337-2024-16)  e  o 
 parecer  exarado  pela  Assessoria  Jurídica  de  Licitações  e  Contratos,  adjudico 
 o  objeto  da  Dispensa  Eletrônica  n.  04/2024  às  empresas  abaixo  relacionadas, 
 pelos seguintes valores totais: 

 -  AT Construções Ltda.  : 

 Grupo  1:  R$2.700,32  (dois  mil,  setecentos  reais  e  trinta  e  dois 
 centavos); 

 Grupo  2:  R$1.565,00  (mil,  quinhentos  e  sessenta  e  cinco  reais); 
 e 

 Grupo  3:  R$  1.738,14.  (mi,  setecentos  e  trinta  e  oito  reais  e 
 quatorze centavos) 

 -  Dutra e Silva Distribuidora Ltda.: 

 Grupo  4  :  R$10.081,79  (dez  mil,  oitenta  e  um  reais  e  setenta  e 
 nove centavos) 

 Homologo  o procedimento; 

 Autorizo o  empenho da despesa; e 

 Determino  o  encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de 
 Licitações  e  Contratos  para  as  providências  que  lhe  são  afetas  (art.  72, 
 parágrafo único, Lei n. 14.133/2021); 

 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 FERNANDA MELO COSTA PASCHOALIN 
 Diretora-Geral em exercício 


